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VII – estimular universidades públicas e privadas 

a desenvolver atividades de terapias multidisciplinares com as 
pessoas com a doença de Parkinson; 

 
VIII – incentivar os profissionais da área de 

saúde e terapias multidisciplinares que atualizem seus 
conhecimentos acerca da doença de Parkinson. 

 
Art. 3º A Semana Estadual para 

Conscientização e Apoio dos Portadores das Doenças de 
Parkinson e de Alzheimer, instituída pela Lei nº 17.025, de 7 de 
dezembro de 2016, passa a se chamar Semana Estadual para 
Conscientização e Apoio aos Portadores da Doença de 
Alzheimer. 

 
Art. 4º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de 

dezembro de 2022, passa a vigorar com as alterações 
constantes no Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 5º Fica instituída a Tulipa Vermelha como o 

símbolo estadual de conscientização e identificação das 
pessoas com doença de Parkinson. 

 
§ 1º O Poder Executivo reconhecerá 

instrumentos, artefatos ou congêneres, com o símbolo de que 
trata o caput, como forma de identificação das pessoas com 
doença de Parkinson. 

 
§ 2º Os objetos referidos no § 1º não dispensam 

Período que 
compreende 

o dia 7 

 
Com o objetivo de 
esclarecer a população 
quanto à importância de 
apoio aos portadores da 
doença de Alzheimer, bem 
como as problemáticas 
que acometem seus 
portadores. 
E prevê a realização de 
atividades tendentes a: 
- esclarecer a comunidade 
quanto às causas da 
doença, tratamentos 
adequados e 
necessidades de apoio aos 
familiares e comunitários; 
- promover a integração 
das pessoas portadoras da 
doença em todos os níveis 
sociais; 
- promover campanhas 
educativas visando à 
conscientização quanto às 
problemáticas das 
pessoas portadoras da 
doença; e 
- realizar seminários, 
encontros, palestras 
educativas e atividades 
afins, com vista à troca de 
experiências e 
informações entre 
familiares, cuidadores e 
demais envolvidos com 
pessoas portadoras da 
doença de Alzheimer. 

17.025,  
de 2016 

.................... .......................................... ....................... 

MÊS 
LEI ORIGINAL 

Nº 
.................... .......................................... ....................... 

 

Abril da Tulipa Vermelha 
 
Com o objetivo de 
conscientizar a população 
sobre a doença de 
Parkinson e adequar a 
legislação catarinense à 
Lei federal nº 14.606, de 20 
de junho de 2023, e ao Dia 
Mundial da 
Conscientização da 
Doença de Parkinson, 
comemorado em 11 de 
abril. 

 

.................... .......................................... ....................... 

” (NR) 

LEI Nº 18.898, DE 10 DE MAIO DE 2024 

 
 
Altera a Lei nº 18.531, de 2022, para instituir o 
Abril da Tulipa Vermelha, mês dedicado à 
conscientização da doença de Parkinson e 
estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado de 

Santa Catarina, o Abril da Tulipa Vermelha, mês dedicado às 
ações de conscientização sobre a doença de Parkinson. 

 
Art. 2º O Abril da Tulipa Vermelha tem como 

objetivos: 
 
I – divulgar o tema na comunidade; 
 
II – estimular profissionais com diferentes 

conhecimentos a contribuir com o aumento da qualidade de vida 
das pessoas com a doença de Parkinson, bem como com o 
retardamento dos sintomas da doença; 

 
III – promover a participação dos familiares das 

pessoas com a doença de Parkinson na definição e no controle 
de ações e serviços de saúde; 

 
IV – dar suporte ao desenvolvimento científico e 

tecnológico para o tratamento da doença de Parkinson e suas 
consequências; 

 
V – proporcionar maior divulgação dos sintomas 

da doença com o intuito de melhorar o diagnóstico precoce; 
 
VI – ratificar o direito ao medicamento e às 

formas de tratamento disponíveis que visem a minimizar os 
efeitos da doença de Parkinson, de modo a não limitar a 
qualidade de vida das pessoas com a doença; 

caput

a apresentação de documentos comprobatórios da condição de 
portador da doença de Parkinson, quando solicitado. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 10 de maio de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Carmen Emília Bonfá Zanotto 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

 
“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

...................................................................................................... 
 

ABRIL 
 

.................... .......................................... ....................... 

SEMANAS 
LEI ORIGINAL 

Nº 
.................... .......................................... ....................... 

Semana Estadual para 
Conscientização e Apoio 
aos Portadores da Doença 
de Alzheimer 
 cod. Mat.: 993114
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
aTo nº 230 / 2024
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da sEa, para exercer o cargo de 
Gerente da Central Estratégica de Compras Públicas, de acor-
do com o Decreto nº 336/2019, conforme processo nº SES 
17110/2024, ANDREA MARIA BARBATO, mat. n° 0979040-3-01, 
ocupante do cargo de TEcnico EM aTiViDaDEs aDMinisTra-
TIVAS, lotada na SES, com ônus para órgão de destino, no perí-
odo de 06/02/2024 a 31/12/2024

aTo nº 787 - de 13/05/2024
ALTERAR, conforme processo n° SCC 7395/2024, no Ato n° 763, 
publicado no DOE n. 22.261, do dia 08/05/2024, que nomeou ISA 
pinHEiro, para exercer o cargo de assEssor DE coMUni-
CAÇÃO, nível DGS-2, da SCC, a parte referente ao nome, que 
deverá ser: isaDora pinHEiro.

aTo nº 791 / 2024
DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da Lei nº 6.745/85, con-
forme processo n° SED 90402/2024, IEDA MARIA ALVES DE 

SOUZA, mat. nº 0196023-7-03, da FcE de sUpErVisor/as-
SESSOR, nível FCE-2, da SED, a contar de 30/04/2024.

aTo nº 792 / 2024
DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da Lei nº 6.745/85, con-
forme processo n° SED 92788/2024, LUCIANA NAGEL SIMON 
COGO, mat. nº 0252089-3-02, da FCE de SUPERVISOR/ASSES-
SOR, nível FCE-2, da SED, a contar de 01/05/2024.

aTo nº 794 / 2024
DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da Lei nº 6.745/85, con-
forme processo n° SED 88306/2024, THAYS MEIRA HINCKEL, 
mat. nº 0656707-0-03, da FcE de inTEGraDor EDUcacional 
ESPORTIVO, nível FCE-3, da COORDENADORIA REGIONAL DE 
EDUcaÇÃo DE BrUsQUE, da sED.

aTo nº 795 / 2024
DESIGNAR, de acordo com os art. 39, da Lei n.º 6.745/85, confor-
me processo n.º SCC 7761/2024, OLAVO LARANGEIRA TELLES 
Da silVa, para exercer a FcE de inTEGraDor EDUcacional 
ESPORTIVO, nível FCE-3, da COORDENADORIA REGIONAL DE 
EDUcaÇÃo DE BrUsQUE, da sED.

aTo nº 796 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo nº SCC 7762/2024, re-
solve baixar os seguintes atos, no âmbito da COORDENADORIA 
rEGional DE EDUcaÇÃo DE BrUsQUE, da sED:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da Lei n° 6.745/85, 
OLAVO LARANGEIRA TELLES DA SILVA, mat. 0344257-8-02, 
da FCE de INTEGRADOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO, nível 
FcE-3.

* DESIGNAR, de acordo com os art. 39, da Lei nº 6.745/85, EDER 
CARLOS SCHMIDT, mat. 0366392-2-04, para exercer a FCE de 
INTEGRADOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO, nível FCE-3.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 993197

EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO

A partir da nova funcionalidade, é possível gerar um extrato somente com seu 
ato ou matéria desejada, com certi�cação digital e possível de ser veri�cado/
autenticado via qr-code.
Rápido, simples e prático. Agora você vai ter um extrato de publicação totalmente 
individualizado, contendo somente a publicação desejada.”

1  Acessar o portal do Diário O�cial - https://doe.sea.sc.gov.br/;
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